
Estado de Mato Grosso
PREF'EITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

Ofício n' 1.455 12022-cP IP}r4C Cáceres - MT,08 de agosto de2022.

A Sua Excelência o Senhor
VER. DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres
Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osório
Cáceres - MT - CEP 78210-056

Ref ,: Protocolo n" 15 .927 /2022 de 06107 /2022

Senhor Presidente:

Acusamos o recebimento do Ofício n" 92012022-SL/CMC, por

meio do qual essa Colenda Câmara encaminha-nos a Indicação no 59712022, de

autoria do ilustre vereador, Odenir Nery - União Brasil, que indica ao Executivo,

instalação de base transreceptora para telefonia celular na Comunidade

Chapadinha MT 343.

Em resposta, informamos a Vossa Excelência que, encamiúamos

a indicação à Empresa Oi, conforme Oficio 1.43312022 - GPIPMC e respostada

empresa, cópias apensas.

Atenciosamente.

ôó\
ANTÔNrA ELTENE {,rnrnaTo DrAS

Prefeitq de Cáceres
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Estado
PREFEITURA

Ofício n" 1,433 12022-GP /PMC Cáceres - MT, 04 de agosto de2022.

À Empresa Oi
A/C Júnior Sopelsa

Prezado (a) Senhor (a):

A par de cumprimentá-lo, vimos solicitar de vossa senhoria,

viabilidade de instalar uma estação base transreceptora, para telefonia celular

Comunidade Chapadinha MT 343, no Município de Cáceres - MT, conforme Indicação

597 12022, cópia apensa.

Tal solicitação se faz necessária, visto que a população usuária

sistema de Telefonia Móvel, nesta Comunidade tem enfrentando dificuldades para

comunicar com outras localidades.

Atenciosamente.

ANTÔNIA ELIE IBERATO DIAS
Prefeit de Cáceres

de Mato Grosso
MUNICIPAL DE CÁCERES

a

na
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do

SE
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SerproMail prefe ito@ ca ce res. mt. gov. br

RES: Of . 1433 I 2O22-cP/ PMC

De : Junior Sopelsa <junior.sopelsa@oí.net.br>

Assunto : RES: Ot. 143312022-cPlPMC

PATA : GABINETE DA PREFEITA
< prefeito @ caceres. mt, g ov. br>

Bom dia lvanilde, devido as alterações não estou mais atendendo a Prefeitura de Cáceres -direcionei a

solicitação em anexo.

Junior Sopelsa
Executivo de Sucesso do Cliente
Crer. Crestão do Sucesso do Cliente - Indústria & Conrrcio
(6s) 98401-1399
ju n io r: s 0 p_q lsÀ€Dql[§.!.b r

_soLUÇÔES

kgistrar Ch«ntado,s de Rapnro c tle ntoi.s Solic:itu<:õas

Portul Oi Solttções: LJtt»,tlMgjflurr 0800 031 8031
Oi SOC §ertiços de TIJ - 01100 061 3031
oi t4í-Fi - 0800 020 20 t I

De : GABI N ETE DA PREFEITA <prefe ito@cace res, mt.gov. br>
EnViada êffti segunda-feira, 8 de agosto de 2OZ2Og:tt
Pafa : J u ni or Sope lsa <j u n ior.sope lsa @oi. net. br>
Assunto : [s us p 

I c I o us M ESSAG E ) of . 1,433 / 2022- cp / p Mc

Prezado (a) Senhor (a),

Por determinação da Prefeita de Cáceres Antônia Eliene Liberato Dias, encaminho o Ofício
no 1 .433-2022-GP IPMC, anexo.

Atenciosamente,

lvanilde Melo.

seg, 0B de ago de2022 08:29

ê,t2 anexos



Esta mensagem, incluindo seus anexos, pode conter informacoes privilegiadas e/ou de
carater confidencial, nao podendo ser retransmitida sem autorizacao do remetente. Se
voce nao e o destinatario ou pessoa autorizada a recebe-la, informamos que o seu uso,
divulgacao, copia ou arquivamento sao proibidos, Portanto, se você recebeu esta
mensagem por engano, por favor, nos informe respondendo imediatamente a este e-mail
e em seguida apague-a.
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